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Indicação n.º 34/2019    Guadalupe-PI, 19 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Indico a excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 

regimental, através da Secretaria Municipal de Desporto, Turismo e Lazer, que proceda 

com a reativação da Escola de Música Municipal. 

 

Justificativa: 

 

Este indicativo atende o pedido dos alunos que tem interesse de participar da 

escola de música. 

 

 

 

 

 

 


